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TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 080/2025 

 
TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 080/2025, oriunda do 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90018/2025, firmada entre o MUNICÍPIO DE SÃO 

ROQUE DO CANAÃ, na condição de órgão gerenciador, e a empresa RIOFORTE 

VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA LTDA, cujo objeto é a registro de preços para 

a futura contratação de empresa especializada em serviços de Apoio Logístico e 

Operacional, Brigada e Segurança Privada para atender ás demandas dos eventos da 

Secretaria Municipal de Turismo, cultura, Esporte do Município de são Roque do Canaã, 

no período de 12 (doze) meses, de acordo com as especificações e quantitativos 

constantes no Anexo Único desta Ata de Registro de Preços, bem como Termo de 

Referencia, anexo do edital de Licitação nº 90018/2025, que é parte integrante desta 

Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição.  

O MUNICÍPIO DE SANTA LEOPOLDINA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ nº 27.165.521/0001-55, com sede administrativa na Avenida Prefeito 

Hélio Rocha, 1022, Centro, Santa Leopoldina/ES, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal FERNANDO CASTRO ROCHA, no uso de suas atribuições legais, 

resolve ADERIR À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 080/2025, conforme processo 

e-docs nº 2026-JZ4XM e observadas às condições a seguir estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo tem por objeto a adesão do Município de Santa Leopoldina/ES à 

Ata de Registro de Preços nº 080/2025, gerenciada pelo SÃO ROQUE DO CANAÃ, 

visando a prestação de serviços de segurança privada em eventos promovidos ou 

apoiados pelo Município de Santa Leopoldina, abrangendo a disponibilização de 

profissionais capacitados, supervisão técnica, controle de acesso, vigilância preventiva, 

apoio operacional e demais atividades correlatas, visando garantir a integridade física 

de participantes, servidores e público em geral, bem como a preservação da ordem e 

do patrimônio público. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA 

A contratação de 175 (cento e setenta e cinco) diárias de serviço de segurança 

justifica-se pela necessidade de garantir a ordem pública, a integridade física dos 
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participantes, servidores, artistas, expositores e do patrimônio público durante a 

realização dos eventos oficiais promovidos e apoiados pela Municipalidade ao longo do 

exercício de 2026.  

Os eventos integram o calendário oficial do Município de Santa Leopoldina, 

caracterizam-se por grande circulação de pessoas e envolvem atividades culturais, 

turísticas, gastronômicas e comemorativas, demandando a presença de segurança 

privada especializada para controle de acesso, organização de fluxo de público, apoio 

às forças de segurança pública e prevenção de incidentes.  

As 175 diárias serão distribuídas conforme a programação dos seguintes eventos: 

• Festa de 139 anos de Emancipação Política do Município – 16 a 19 de abril de 2026; 

• 20ª Caminhada do Imigrante – 01 de maio de 2026;  

• 2º Encontro de Carros Antigos de Santa Leopoldina – 08 a 10 de maio de 2026;  

• 2º MotoRock Santa Leopoldina – 07 e 08 de agosto de 2026;  

• Festa das Raízes – 25 a 27 de setembro de 2026;  

• III Festival das Etnias – 30 e 31 de outubro de 2026;  

• Réveillon – 31 de dezembro de 2026.  

A estimativa das diárias considerou a duração de cada evento, o porte, a expectativa 

de público, a necessidade de atuação em turnos e o histórico de edições anteriores, 

podendo o calendário sofrer ajustes conforme necessidade administrativa. A definição 

do quantitativo por evento será realizada conforme programação junto à SECTUR, 

podendo ainda haver cessão do serviço para eventos de outras Secretarias, conforme 

demanda justificada.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA CONTRATADA 

A execução dos serviços será realizada pela empresa: 

RIOFORTE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA LTDA, inscrito no CNPJ nº 

17.324.127/0002-40, vencedor do Item/Lote nº 01 da Ata de Registro de Preços nº 

080/2025. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 

O valor estimado para a execução dos serviços objeto desta adesão é de 

R$ 115.500,00 cento e quinze mil e quinhentos reais), conforme quantitativos e 

preços registrados no Processo Administrativo nº 2026-JZ4XM. 

CLÁUSULA QUINTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente Termo de Adesão fundamenta-se no disposto na Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como nas normas aplicáveis ao Sistema de Registro de Preços e 

nas condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços nº 080/2025. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

A contratação decorrente deste Termo de Adesão observará o prazo de vigência 

estabelecido no respectivo instrumento contratual, respeitando a vigência da Ata de 

Registro de Preços. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

O Município de Santa Leopoldina compromete-se a cumprir todas as condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços nº 080/2025, bem como nas disposições 

legais aplicáveis às contratações públicas. 

E, por estarem de acordo, assinam o presente Termo para que produza seus efeitos 

legais. 

Santa Leopoldina/ES, 25 de março de 2026. 

 

 
 
 
 
 
 
 

FERNANDO CASTRO ROCHA 
Prefeito Municipal 

FERNANDO CASTRO
ROCHA:84129140744

Assinado digitalmente
por FERNANDO CASTRO
ROCHA:84129140744
Data: 2026.03.27
09:12:16 -0300
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:
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SECRETÁRIO DE CULTURA E TURISMO

SECTUR - SECTUR - PMSL
assinado em 24/02/2026 10:38:53 -03:00
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